LEI Nº 1.929/2010
Cria mais um cargo de Técnico em Contabilidade, dois Cargos de Operador de Máquinas, um Cargo de Arquiteto e um Cargo de Técnico Florestal, e altera as atribuições de alguns cargos efetivos, e dá outras providências.



PEDRO EVERLING, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município.



FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte:



LEI:

Art. 1º - São criados mais 02 (dois) Cargos de Provimento efetivo de Operador de Máquinas, Padrão 06, com 40 horas semanais, cujas atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento estão previstas no anexo I, da Lei nº 1.621/2006, lotados na Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Saneamento e Trânsito.


Art. 2º - É criado mais 01 (um) Cargo de Técnico em Contabilidade, Padrão 10, com 40 horas semanais, cujas atribuições de trabalho e requisitos para o provimento estão previstas no Anexo I, da Lei nº 1.621/2006, ficará lotado na Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 3º - É criado 01 (um) Cargo de Arquiteto, Padrão 11, com 20 horas semanais, nível superior, com habilitação legal para o exercício da profissão, e demais requisitos previstos no anexo I, desta Lei, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Saneamento e Trânsito.


Art. 4º - É criado 01 (um) cargo de Técnico Florestal, Padrão 10, com 40 horas semanais de trabalho, cujas atribuições de trabalho e requisitos provimento estão previstas no Anexo I, desta Lei, ficando lotado no Departamento Municipal de Meio Ambiente, Gabinete do Prefeito.


Art. 5º - Fica o município autorizado a fazer pequenas correções ou mudanças nas atribuições de alguns cargos, em vista de ter transcorrido vários anos sem uma adequação das atuais atribuições coma as antigas, nos seguintes cargos:

- Cargo de Técnico em Contabilidade;

- Operário;

- Instalador ou encanador;

- Servente:

- Zelador.


Parágrafo Primeiro – As alterações nas atribuições dos cargos descritos no “caput” deste artigo e constantes do anexo II, serão de baixa complexidade, compatíveis com o nível de escolaridade dos servidores e terão aplicação imediata.

Parágrafo Segundo – Os atuais servidores investidos nos cargos cujas atribuições sofrerem modificações com acréscimos deverão ser submetidos a treinamento prévio para desenvolver as novas atividades, caso estas, por sua complexidade, assim o exijam.


Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão por conta das dotações orçamentárias próprias, de cada secretaria.


Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, RS, em 20 de abril de 2010.

PEDRO EVERLING 

Prefeito Municipal
